LEI Nº 1.925/2010
Autoriza o Poder Executivo Municipal a custear até o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) por servidor, referente aos cursos, treinamentos e despesas necessárias á adequação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ao Novo Código Brasileiro de Trânsito, beneficiando os servidores municipais efetivos e titulares de cargos de Motorista e Operador de Máquinas e dá outras providências.



PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município.



FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:



LEI:



Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear até o valor de R$ 700,00 (setecentos reais), por servidor, referente ao pagamento de despesas com cursos e treinamentos para adequação da CNH Carteira Nacional de Habilitação, em atenção as exigências da Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, C.T.B, nos casos em que dispuser esta Lei.



Art. 2º - Terão direito a ajuda de custo instituída por esta Lei, os servidores, efetivos, estáveis, que tenham sido investidos nos cargos de motorista e operador de máquina, em data anterior a 23 de setembro de 1997.



Art. 3º - Todos os servidores detentores dos cargos de motorista e de operadores de máquinas, cuja a CNH estejam em desacordo com a legislação federal, considerando as atribuições de seus cargos, terão o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei para regularizar suas CNH, sob pena da aplicação das medidas administrativas cabíveis. 


Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão as contas das dotações orçamentárias próprias, constantes da Lei de Orçamento. 



Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 20 de abril de 2010.

PEDRO EVERLING

Prefeito Municipal
